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I. O  D IR E IT O  E A  R E A L ID A D E  S O C IA L

O  m u n d o  ju r íd ico  v ive  em p e rm anen te  d e s c o m p a s s o  co m  a rea lid a d e  soc ia l: 
ou  p o rq u e  há s i tu a ç õ e s  q u e  a in d a  n ã o  sã o  re g u la d a s  pe lo  d ire i to  e s c r i to  ou  p o r 
que, h a ve nd o  a Lei d is p o s to  a re s p e ito  de  ce rtas  re lações , não c h e g o u  ela, a inda, 
a se  im p o r  a to d o s  os  q u a d ra n te s  d a  s o c ie d a d e .

D e s ta q u e m o s , p o r  e xe m p lo , o  fa to  ju r íd ic o  d o  tra b a lh o . Se eu p e rg u n ta s s e  
q u a l o p r in c íp io  ju r íd ic o  re c o n h e c id o  p e la  s o c ie d a d e  c o n te m p o râ n e a ,  e m  re la ç ã o  
ao  traba lho , a resp o s ta  seria  uníssona, o  d o  trab a lh o  livre e haveria  até q u e m  a p o n 
ta s s e  o  p re c e ito  c o n s t i tu c io n a l q u e  p re te n d e  a ss e g u rá - lo  -  o In c iso  XIII d o  art. 5 º  
-  re le m b ra n d o  o Iníc io d a  su a  re d a çã o : "é  livre o  exe rc íc io  de  q u a lq u e r  t ra b a lh o . . . "

U m a co isa, en tre tan to , é um p ro p ó s ito  do  leg is lador, o u tra  é a rea lidade  ex is 
ten te . N ós in te g ra m o s  um a  so c ie d a d e  que  p re te n d e  ver o b s e rva d o  o p o s tu la d o  d o  
t ra b a lh o  livre, mas essa  in te n ção  p o d e  não estar se n d o  o b se rva d a  in te ira m e n te  no 
p la n o  c o n c re to  d a s  o c o rrê n c ia s .

E re a lm e n te  é o  q u e  a c o n te ce , a d e d u z ir  d e  a lg u m a s  p u b l ic a ç õ e s  c o n t id a s  
em  jo rn a is  d e  c irc u la ç ã o  nac iona l,  em  rev is tas , em  b o le t in s  e em  o u tro s  m e io s  de  
d iv u lg a ç ã o  u t i l iz a d o s  p o r  s in d ic a to s , ig re ja s  e p o r  o u tra s  e n t id a d e s  e m p e n h a d a s  
na  d e fe s a  de  d ire i to s  u n iv e rs a lm e n te  re c o n h e c id o s .

O  tra ta m e n to  p o u c o  ou  nada  té cn ico  d is p e n s a d o  p o r essas p u b l ic a ç õ e s  p o 
d e  in d u z ir ,  no e n tan to , a c o n c lu s õ e s  inace itáve is , p o rq u e  s u b o rd in a d a s  a u m a  in 
te rp re ta çã o  que  e x trapo la  os  r igores  da  nom enc la tu ra  e d a  co n c e itu a ção  científicas.

A o  a b o rd a r, p o rtan to , o te m a  d o  tra b a lh o  e do  p r inc íp io  ju r íd ic o  q u e  o re g u 
la na s o c ie d a d e  hod ie rna , co n vé m  d is t in g u ir  o q u e  ex is te  e sc r i to  d o  q u e  e x is te  na 
p rá t ic a ,  m e s m o  q u e  e s s a  p rá t ic a  p o s s a  se r d iv e rs i f ic a d a  no  se u  c o n te x to  g lo b a l.

(*) O autor é M in istro Presidente do  Tribunal Superio r do Trabalho.
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Daí a co n ve n iên c ia  de  fazer certas d is tinções prévias, q u a n d o  se a b o rd a  um a 
te m á t ic a  c o m o  a q u e la  a q u e  m e p ro p o n h o :  T ra b a lh o  R ura l e T ra b a lh o  F o rç a d o .

II. M U N D O  R U R A L  E M U N D O  U R B A N O

A  p r im e ira  d is t in ç ã o  q u e  se  deve fazer é a que la  que  se a p re s e n ta  s u b ja c e n 
te  a o s  fa to s , p o rq u e  c o r re s p o n d e  ao  p a lco  o n d e  e les  se  d e s e n ro la m .

A s o c ie d a d e  ru ra l é c o m p le ta m e n te  d ive rsa  d a  s o c ie d a d e  u rb a n a  e essa  d i
fe re n ç a  c o n d ic io n a ,  em  g ra n d e  parte , as re la ç õ e s  ju r íd ic a s  q u e  ne las  se  e s ta b e 
le ce m .

U m  e m p re e n d im e n to  no m elo u rbano  não n ecess ita  d e  um a g ra n d e  área  p a 
ra o p e ra r ,  o a c e s s o  d o s  tra b a lh a d o re s  a ele é fa c i l i ta d o  p e lo s  t r a n s p o r te s  e f ic ie n 
te s  q u e  p o d e m  u s a r  e se u  re c ru ta m e n to  é fe ito  p e lo s  m e ios  m o d e rn o s  de  c o m u 
n ica çã o  ( jo rna l, rád io , te lev isão ), ge ra lm e n te  há p re s ta çã o  de  t ra b a lh o  o  ano  to d o , 
em  c o n d iç õ e s  de  p le n a  l ib e rd a d e  e s o b  o a lca n ce  d a  f is c a liz a ç ã o  g o v e rn a m e n ta l.

Tais c o n d iç õ e s  n ã o  se  re p ro d u z e m  no  m e io  ru ra l e p o rq u e  lá n ã o  se  r e p e 
tem , fa v o re c e m , m u ltas  vezes, ce rto s  v íc ios  q u e  c o n tr ib u e m  p a ra  d e s v ir tu a r  a l im 
p id e z  e a c o r re ç ã o  d a s  re la çõ e s  la b o ra is .

F re q ü e n te m e n te  bem  d is ta n te s  das  c o n c e n tra ç õ e s  u rb a n a s  os  e m p re e n d i
m e n to s  ru ra is  p ro p ic ia m  o re c ru ta m e n to  d a  m ã o -d e -o b ra  a lo n g a  d is tâ n c ia  e c o m  
isso  a in te rm e d ia ç ã o  e a a u sê nc ia  de  f isca lização . A s a z o n a lid a d e  das  ta re fa s  d e 
te rm in a  a te m p o ra r ie d a d e  d o  tra b a lh o  e o d e se n ro la r  de le  em c o n d iç õ e s  d e s fa v o 
rá ve is  p a ra  o  s e u  p re s ta d o r .

III. C O N T R A T O  D E  E M P R E G O  E T R A B A L H O  RU R A L

A  s e g u n d a  d is t in ç ã o  im p o r ta n te  a ser fe ita  d iz  re s p e ito  às m o d a l id a d e s  p e 
las  q u a is  s e  m a n ife s ta  o re la c io n a m e n to  ju r íd ic o  no  m e io  ru ra l e no m e io  u rb a n o , 
v is a n d o  à a t iv id a d e  p rodu tiva , realizada, naquele  e em  co n tra s te  co m  este, m ed ia n 
te  ta re fa s  a g r íc o la s  ou  a rte s a n a is  ou  o c u p a ç õ e s  s im ila re s  o u  c o n e xa s .

N a  c id a d e , o  v ín cu lo  la b o ra l no rm a lm en te  se  d e s e n v o lv e  a través  d o  c o n t ra 
to  d e  e m p re g o  e, se c u n d a r ia m e n te , m ed ia n te  p e q u e n a s  e m p re ita d a s . M ais  v a r ia 
do , n o  e n tan to , é o  e s p e c tro  d o  re la c io n a m e n to  re fe re n te  à p re s ta ç ã o  de  t ra b a lh o  
no  m e io  ru ra l.

Há, p o r  e x e m p lo ,  q u e m  u til ize  m ã o -d e -o b ra  p e rm a n e n te , m as  há, ta m b é m , 
q u e m  n ã o  a e m p re g u e ;  e x is te m  e m p re g a d o re s  q u e  n e c e s s ita m  d e  m ã o -d e -o b ra  
n u m e ro s a  em  ca rá te r  sazona l, c o m o  há os  que  p re c isa m  a p e n a s  d e  a lg u n s  t ra b a 
lh a d o re s ,  m as  d u ra n te  to d a s  as e s ta çõ e s ; os  q u e  se  d e d ic a m  ao  c u lt iv o  d a  te r ra  
p o d e m  se  va le r  não a penas  de  em pre g a do s , m as ig u a lm e n te  de  p a rce iro s  e a rre n 
d a tá r io s .

C o m  isso , a o  la d o  d o  c o n tra to  de  e m p re g o  s u rg e m  os c o n t ra to s  de  a r re n 
d a m e n to , d e  p a rce r ia , d e  e m p re ita d a  nas suas  fo rm a s  p u ra s  o u  d e tu rp a d a s ,  p ro 
p o rc io n a n d o  ao  c a m p e s in o  t ra b a lh o  s u b o rd in a d o  livre, t ra b a lh o  a u tô n o m o  o u  t ra 
b a lh o  fo rç a d o ,  e q u iv o c a d a m e n te  q u a lif ic a d o , p o r  ve ze s , d e  t ra b a lh o  e s c ra v o .
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A  c o n c re t iz a ç ã o  d e sse  re la c io n a m e n to  em  te rm o s  de  d e p e n d ê n c ia ,  a u to n o 
m ia  o u  s u je iç ã o  i le g a l va i re s u lta r  d o  m a io r  ou m e n o r a g ra v a m e n to  d a q u e la s  c ir 
cuns tânc ias  que  fazem  d o  m u n d o  rural um m eio  não apenas d is t in to  da  c idade , mas 
u m a  s o c ie d a d e  de  t r a to  d ifíc il,  p o rq u e  d if íce is  e d is t in ta s  sã o  as su a s  c o n d iç õ e s  
d e  v id a  e a m b iê n c ia .

IV. A  P R O T E Ç Ã O  A O  C O N T R A T O  N O  M E IO  RU R A L

N o cam po , as re lações  co n tra tu a is  d e  traba lho , a e xem p lo  d o  q u e  o c o rre  no 
m eio  urbano, p o d em  ser ob je to  de  livre es t ipu lação  das partes, em  tu d o  q u a n to  não 
c o n tra v e n h a  as no rm a s  lega is  ou c o n ve n c io n a is  d a  tu te la  la b o ra l, mas, s o b  c e r to s  
a s p e c to s  devem , ta m b é m , c in g ir-se  aos  usos, p raxes  e c o s tu m e s  d e  ca d a  reg ião .

A s  n o rm a s  le g a is  a n te r io rm e n te  a lu d id a s  e s tã o  p re v is ta s ,  n o  B ras il, na  Lei 
n. 5 .889, d e  8 d e  ju n h o  d e  1973, q u e  te ve  o se u  re g u la m e n to  a p ro v a d o  p e lo  D e 
c re to  n. 73 .626 , d e  12 de  fe v e re iro  d e  1974.

C om o, e n tre tan to , as re laçõ e s  ju r íd ica s  de  trab a lh o , no ca m p o , nem  s e m p re  
se  co n c re t iza m  num  co n tra to  de  e m p re g o , já  an tes de  o u tu b ro  d e  1988 a lg u n s  d o s  
seus p re ce ito s  se ap licavam  e a g o ra  to d o s  eles se ap licam  aos t ra b a lh a d o re s  a vu l
so s , p o r  fo rç a  d o  in c is o  XXXIV d o  a r t ig o  7 º  d a  a tua l C a r ta  P o lí t ica  B ra s ile ira .

N o  que  pe rt ine  aos a rrenda tá r ios , p a rce iros  e e m pre ite iros  sã o  ta m b é m  a p li
cáve is  as no rm a s  d a  Lei n. 5 .889 /73  re fe ren tes  à jo rn a d a  de  trab a lh o , t ra b a lh o  n o 
tu rn o ,  t ra b a lh o  d o  m e n o r  e o u tra s  c o m p a t ív e is  c o m  as m o d a l id a d e s  d a s  r e s p e c 
t iv a s  a t iv id a d e s .

F ina lm ente , o  co n tra to  a te rm o  no â m b ito  rura l f re q ü e n te m e n te  a ssu m e  a fe i
ç ã o  d e  c o n t ra to  d e  s a fra  e ta m b é m  é re g u la d o  p e la  m e s m a  lei,

C o m o  se  vê, há to d o  um c o n ju n to  de  no rm a s , v is a n d o  à p ro te ç ã o  d o s  t r a 
b a lh a d o re s  d a  área  rura l, mas, nem  p o r isso, d e ixam  d e  ex is tir  a n o m a lia s  in d e s e 
jáve is  no  cam po , q u e  co n tra d ize m  tu d o  o q u e  o d ire i to  d is p õ e  em te rm o s  de  l ib e r 
d a d e  e tu te la  c o n tra tu a is .

E ssas  d e tu rp a ç õ e s  ex is tem , p o rq u e  num  a m b ie n te  de  p o p u la ç ã o  d is p e rs a  
e c o m  a q u e la s  ca ra c te r ís t ic a s  bá s ica s  a n te r io rm e n te  e n u m e ra d a s , a le i é m a is  fa 
c i lm e n te  d e s c u m p r id a  e os  d ire i to s  sã o  o fe n d id o s  c o m  m ais  f re q ü ê n c ia .

P o r e s s e  m o tivo , d e n tre  o u tro s , é q u e  as  le g is la ç õ e s  n a c io n a is  s e  p re o c u 
p a m  em  p re v e r  a p u n iç ã o  d a q u e le s  q u e  p ro c u ra m  re d u z ir  q u e m  q u e r  q u e  s e ja  à 
c o n d iç ã o  a n á lo g a  a de  e s c ra v o  (a rt. 149 d o  C ó d ig o  Pena l)  e a r e p r im ir  as c o n 
d u ta s  m a n ife s ta d a s  c o n t ra  a o rg a n iz a ç ã o  d o  tra b a lh o ,  e n u m e ra n d o ,  d e f in in d o  e 
a p e n a n d o  c o m o  c r im e s  o " a te n ta d o  c o n t ra  a l ib e rd a d e  d o  t r a b a lh o " ,  “ a  f r u s t r a 
ç ã o  d e  d ire i to  a s s e g u ra d o  p o r le i t r a b a lh is ta " ,  o re c ru ta m e n to  d e  t ra b a lh a d o re s ,  
" m e d ia n te  f ra u d e , c o m  o f im  d e  le v á - lo s  p a ra  te r r i tó r io  e s t ra n g e i r o "  e o se u  a l i 
c ia m e n to , " c o m  o f im  de  le vá - los  p a ra  o u tra  lo ca lid a d e  d o  te r r i tó r io  n a c io n a l"  (a r
t ig o s  197, 203, 206 -  re d a ç ã o  d a  Lei n. 8 .683 , de  15 d e  ju lh o  d e  1993 -  e 2 0 7  d o  
C ó d ig o  P ena l) ,

A  nível in te rnac iona l,  c o m  sa n çõ e s  m uito  p o u co  e ficazes, os  E s ta d o s  p ro c u 
ram  de fin ir, d e s c re v e r  e p ro s c re v e r  as s itu a ç õ e s  q u e  não  m ais  se c o a d u n a m  c o m  
a o rd e m  ju r íd ica .
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C o m  e ssa  fina lidade , ce le b ra m  tra ta d o s  m u lt ila te ra is  e p re sc re ve m  re c o m e n 
d a çõ e s , s e rv in d o -s e  p r inc ipa lm e n te  d o s  in s tru m e n tos  in s t itu ído s  pe la  O rg a n iza çã o  
In te rn a c io n a l d o  T raba lho .

V. DESEMPENHO DA OIT

T en d o  o s  p o v o s  c o n s a g ra d o  o p r in c íp io  d o  t r a b a lh o  liv re , é n a tu ra l q u e  to 
d a s  as  fo rm a s  d e  a v i l ta m e n to  d e s s a  c o n d u ta  se ja m  c o n d e n a d a s .

N esse  se n tid o , a a çã o  da  O rga n iza çã o  In te rnac iona l d o  T raba lho  vem  se  d e 
s e n v o lv e n d o  p r in c ip a lm e n te  d e sd e  1930, m ed ia n te  o uso  de  d u a s  C o n v e n ç õ e s  In 
te rn a c io n a is  e d e  d u a s  R e c o m e n d a ç õ e s  q u e  in c id e m  s o b re  a  c o n d e n á v e l p rá t ic a  
que, te c n ic a m e n te ,  ve io  a ser d e n o m in a d a  de  t ra b a lh o  fo rç a d o . E sses  q u a tro  In s 
t r u m e n to s  sã o  a C o n v e n ç ã o  n. 29, de  ju n h o  de  1930, a R e c o m e n d a ç ã o  n. 36, d o  
m e s m o  m ês  e ano , a m b a s  v e rs a n d o  a re s p e ito  d o  t ra b a lh o  fo rç a d o  o u  o b r ig a tó 
r io ; a  C o n v e n ç ã o  n. 105, d e  ju n h o  d e  1957, re la t iva  à a b o l iç ã o  d o  t r a b a lh o  fo r ç a 
d o  e a R e co m e n d a ç ã o  n. 136, d e  ju n h o  de 1970, s o b re  os p ro g ra m a s  e sp e c ia is  de 
e m p re g o  e d e  fo rm a ç ã o  p a ra  jo ve n s , c o m  v is ta s  ao  d e s e n v o lv im e n to .

A  C o n v e n ç ã o  d e  1930 d e fin iu  o t ra b a lh o  fo rç a d o  ou  o b r ig a tó r io  c o m o  " t o 
d o  o t ra b a lh o  e x ig id o  d e  um  Ind iv íduo  so b  a a m e a ça  de  um a  p e n a  q u a lq u e r  e p a 
ra  o q u a l d i to  in d iv íd u o  não  se  o fe re ce  v o lu n ta r ia m e n te ’ ’.

E m b o ra  o b r ig a n d o  os E s tados  ra tif icado res  a su p rim ire m  o m ais rá p id o  p o s 
síve l o t ra b a lh o  fo rç a d o  ou o b r ig a tó r io  em to d a s  as su a s  fo rm a s , na re a lid a d e  e s 
se  In s t ru m e n to  in te rn a c io n a l re p re s e n to u  um a fo rm a  d e  to le rá - lo ,  p o is  p e rm it iu  o 
s e u  u s o  d u ra n te  um  p e r ío d o  q u e  d e n o m in o u  de  tra n s itó r io ,  a in d a  q u e  r e s t r in g in 
d o -o  p a ra  f in s  p ú b l ic o s  e a t í tu lo  e x ce p c io n a l.  De q u a lq u e r  m an e ira , to le ra v a -o  e 
a té  im p u n h a  as c o n d iç õ e s  p a ra  a s u a  re a liza çã o , a lém  de  d e s c a ra c te r iz a r  c o m o  
t r a b a lh o  d e s s e  t ip o  o s e rv iç o  e x ig id o  em ca so s  de  fo rç a  m aior, o s  p e q u e n o s  t ra 
b a lh o s  c o m u n a is  e o u tro s  mais a d m it id o s  pe las leg is la çõ e s  nac iona is , c o m o  o se r
v iç o  m il i ta r  o b r ig a tó r io ,  o  s e rv iç o  c o r re s p o n d e n te  às  o b r ig a ç õ e s  c ív icas  n o rm a is  
e o s  d e c o r re n te s  de  c o n d e n a ç ã o  ju d ic ia l.

A to le râ n c ia  em re lação  a esse t ip o  de  traba lho  pe la  C o n v e n ç ã o  n. 29  e ra  d e  
ta l m o d o  q u e , s u b s id ia n d o -a ,  fo i a p ro v a d a  pe la  m esm a  C o n fe rê n c ia  G era l d a  O IT  
a R e c o m e n d a ç ã o  n, 36, v e rs a n d o  s o b re  a re g u la m e n ta çã o  do  t ra b a lh o  fo rç a d o  ou 
o b r ig a tó r io ,  c o m  a f in a l id a d e  de  fo rm u la r  c e r to s  p r in c íp io s  e re g ra s  no  q u e  p e r t i 
ne a esse  t ip o  d e  t ra b a lh o , p a ra  e m p re s ta r  m a io r  e f icá c ia  à a p lic a ç ã o  d o  m e n c io 
n a d o  C o n v ê n io .

B a s ica m e n te , a R e co m e n d a çã o  p re o cu p a va -se  c o m  a p u b l ic id a d e  d a  R e g u 
la m e n ta çã o , q u e  d e ve ria  se r Im p re ssa  pe las a u to r id a d e s  c o m p e te n te s  em  um a ou 
v á r ia s  l ín g u a s  in d íg e n a s  c o m  v is ta s  ao  c o n h e c im e n to  d o  c o n te ú d o  d o  se u  te x to ,  
q u e  d e v e r ia  ve rsa r, p rin c ip a lm e n te , so b re  a in d e n iza çã o  em  ca so  d e  a c iden te , e n 
fe rm id a d e  o u  m o r te  d o  t ra b a lh a d o r  e s o b re  as m e d id a s  a to m a r ,  p a ra  q u e  o t r a 
b a lh o  fo rç a d o , não  t ive sse  n u n ca  c o m o  co n s e q ü ê n c ia  Ind ire ta  o e m p re g o  i lega l de  
m u lh e re s  ou  d e  c r ia n ça s .

V in te  e se te  a n o s  mais ta rde , em  ju n h o  de  1957, a C o n fe rênc ia  G era l d a  OIT, 
c o n s c ie n te  de  q u e  a C o n v e n ç ã o  n. 29, que hav ia  s id o  p re c e d id a  d e  um a  C o n v e n 
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ç ã o  d e  1926, q u e  se p re o c u p a ra  c o m  a p o s s ib i l id a d e  d e  q u e  o t r a b a lh o  fo rç a d o  
p u d e s s e  p ro p o rc io n a r  c o n d iç õ e s  a n á lo g a s  à e s c ra v id ã o , s u c e d id a  p o r  o u tra  s u 
p le m e n ta r  de  1956 s o b re  a a b o l iç ã o  d a  e sc ra va tu ra , o t ra to  d e  e s c ra v o s  e s o b re  
as in s t itu içõ e s  e p rá t ica s  a n á lo ga s  à e sc ra v id ã o , reso lveu  a p ro va r a C o n v e n ç ã o  n. 
105, s o b re  a a b o l iç ã o  d o  t ra b a lh o  fo rç a d o  q u a n d o , só  en tão , se  o b r ig o u  os  E s ta 
d o s  ra t i f ic a d o re s  a não  fa ze r  u so  de  n e n h u m a  fo rm a  d e  t ra b a lh o  fo rç a d o .

De lá pa ra  cá, su rg iu  a inda  a R e co m e n d a çã o  n. 136, de  ju n h o  de 1970, a te n 
ta  à p o s s ib i l id a d e  de  q u e  os  p ro g ra m a s  e sp e c ia is  de  e m p re g o  e de  fo rm a ç ã o  p a 
ra jo ve n s , te n d o  em v is ta  o d e se n v o lv im e n to  e co n ô m ico , p u d e sse m  c o n tr ib u ir  p a 
ra  es tim u la r, de q u a lq ue r fo rm a, o rec ru d e sc im e n to  do  trab a lh o  fo rça d o , o  q u e  se r
ve  p a ra  d e m o n s tra r , no m ínim o, a in s ta b il id a d e  a inda  re inan te  so b re  a p rá t ica  d e s 
se  t ip o  d e  t ra b a lh o  p e lo  m u n d o  a fora.

As C o n v e n ç õ e s  e R e c o m e n d a ç õ e s  d a  OIT fu n c io n a m  c o m o  um  te rm ô m e tro  
d a  te m p e ra tu ra  de  ce r to s  p ro b le m a s  trab a lh is ta s .  Se se c o n v e n c io n o u  e se  se  re 
c o m e n d o u  a re s p e ito  de  um  a ssu n to , é p o rq u e  a lg u m  p ro b le m a  ex is te  no  m u n d o  
s o b re  ele. N in g u é m  gas ta  anos, d ias ou  ho ras  de  tra b a lh o  para so lu c io n a r  um  p ro 
b le m a  inex is ten te . E se  esse  p ro b le m a  ex is te  no m un d o , p o r  q u e  não em  um  país 
tã o  d iv e rs i f ic a d o ,  e x te n s o  e d e s ig u a l c o m o  o B ra s il?

VI. O  T R A B A L H O  F O R Ç A D O  N O  B R A S IL

N o p r im e iro  se m e s tre  d e s te  ano, o  C o n s u lto r  J u r íd ic o  d o  M in is té r io  d o  Tra
ba lho , P ro fessor R obe rto  A ra ú jo  de  O live ira  S an tos, teve  que  re d ig ir  a q u ilo  q u e  ele 
m o d e s ta m e n te  c h a m o u  de  " s u b s íd io s  p a ra  o re la tó r io  d a  D e le g a ç ã o  d o  G o v e rn o  
d o  B ras il à  80ª  C o n fe rê n c ia  In te rn a c io n a l d o  T ra b a lh o " rea lizada  no m ês d e  junho , 
p o rq u e  o nosso  País es tava  se n d o  a p o n ta d o  po r várias  e n tid a d e s  c o m o  tra n s g re s 
s o r  d a  C o n v e n ç ã o  n. 105, s o b re  a a b o l iç ã o  d o  t ra b a lh o  fo rç a d o ,  q u e  já  h a v ia  ra 
t i f ic a d o .

Esses s u b s íd io s  e v id e n c ia m  co m  tra n s p a rê n c ia  que, a pesar d a  e n u m e ra çã o  
d o s  d ire i to s  d o  tra b a lh a d o r  e x is te n te  na C o n s t itu içã o , a p a rt ir  d o  p r in c íp io  d o  t r a 
b a lh o  liv re , d a  tu it iva  le g is la ç ã o  o rd in á r ia  s o b re  re la ç õ e s  d e  t ra b a lh o , d a  p ró d ig a  
re g u la m e n ta ç ã o  p re v id e n c iá r ia ,  d a  a p ro p r ia d a  in c r im in a ç ã o  s o b re  c o n d u ta s  q u e  
c o n tra r ia m  a o rg a n iz a ç ã o  d o  t ra b a lh o , e de  a çõ e s  g o v e rn a m e n ta is  p ro g ra m a d a s  
p a ra  c o n te r  a o b te n ç ã o  de  t ra b a lh o  a lhe io , m e d ia n te  am e a ça , a in d a  e x is te m , em  
n o s s o  País, m ú l t ip lo s  fo c o s  is o la d o s  d e  t ra b a lh o  fo rç a d o .

São p o n to s  loca liza d o s  p rinc ipa lm en te , m as não apenas, no in te rio r  d o  País, 
lo n g e  d o s  c e n tro s  u rb a n o s  e, lo g ic a m e n te ,  em á reas  ru ra is .

S e g u n d o  d a d o s  c o lh id o s  pe la  C o n s u lto r ia  J u r íd ic a  d o  M in is té r io  d o  T ra b a 
lh o  ju n to  à C o m is s ã o  P as to ra l d a  Terra, s o c ie d a d e  c iv il sem  fins lu c ra t iv o s , l ig a d a  
à Ig re ja  Cató lica , com  sede  em Goiânia, haveria  no Brasil, no ano de 1992, p e lo  m e 
nos, 18 e m p re s a s  ou im ó ve is  nos q u a is  se p ra t ica r ia  o t ra b a lh o  fo rç a d o . O  n ú m e 
ro  d e  t r a b a lh a d o re s  e n v o lv id o s  fo i e s t im a d o  em 16,442 p a ra  to d o  o País.

De a c o rd o  co m  a m esm a  fon te , a p a r t ir  de  1989, c re s c e u  o n ú m e ro  d e  t r a 
b a lh a d o re s  e x p lo ra d o s ,  p ro v a v e lm e n te  em  d e c o r rê n c ia  d o  a g ra v a m e n to  d a  c r is e
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e c o n ô m ic a , o que, s e g u n d o  re fe r idos  su b s íd ios , "e x p õ e  os tra b a lh a d o re s  a m a io 
res  n e c e s s id a d e s  e à  p ro c u ra  de  e m p re g o  d is ta n te  d o s  lo c a is  d e  m o ra d ia " .

É bem  v e rd a d e  q u e  esses d a d os  fo ram  co le ta d o s  sem  p re o c u p a ç ã o  r ig o ro 
s a m e n te  c ie n tíf ica , p o is  o b t id o s  em  jo rn a is  de c irc u la ç ã o  n a c io n a l,  b o le t in s  e p u 
b l ic a ç õ e s  de  e n t id a d e s , de  s in d ica to s  e d e  ig re jas , d e c la ra çõ e s , ca rta s  a ss in a d as , 
b o le t in s  d e  o c o rrê n c ia s , a lém  de  em no tíc ias  que  os R eg io n a is  da  C o m is s ã o  P as
to ra l d a  Terra  e n v ia m  ao  S e c re ta r ia d o  N a c io n a l em G o iân ia .

E v id e n c ia m , no  en tan to , que  o tra b a lh o  fo rç a d o  é u sa d o  em a tiv id a d e s  q u e  
se v incu lam  ao p repa ro  d o  te rreno  ag ropecuário  ou em a tiv idades  flo resta is, na a g r i
c u l tu ra  e na  a g ro in d ú s t r ia ,  s e n d o  q u e  q u a n to  m ais  r ú s t ic a s  as a t iv id a d e s ,  m a is  
a tu a m  e la s  c o m o  e x p lo ra d o ra s  de  m ã o -d e -o b ra .

S e g u n d o  R obe rto  Santos, no a lu d id o  do cu m e n to , o tra b a lh o  fo rç a d o  no B ra 
s il a p re s e n ta  o s  s e g u in te s  tra ç o s :

“ a) g ra n d e  d is tâ n c ia  e n tre  o p o n to  d e  t r a b a lh o  e o p o n to  de  o r ig e m  
d o  t ra b a lh a d o r ,  o q u e  to rn a  o b r ig a tó r ia  um a v ia g e m  p o r m e io  de  t r a n s p o r 
te  re la t iva m e n te  caro, p a g o  pe lo  con tra tan te  e d e b ita d o  ao  em igran te . As v e 
zes, a d if ic u ld a d e  d e  acesso  leva ao tra n sp o r te  do  t ra b a lh a d o r  po r av ião ; de 
o u tra s , em  ô n ib u s  ou  ca m in h õ e s  a p in h a d o s , s u je ito s  a a c id e n te s , não  ra ro  
fa ta is , s e m  c o b e r tu ra  d a  P re v id ê n c ia  S o c ia l,  ou  s e g u ro  p r iv a d o ;

b) a re lação  entre  a e m presa  e o t ra b a lh a d o r  é m ed ia d a  po r um a g e n 
te  in id ô n e a  e h á b il em  fra u d e s , o “ g a to ”  (ra iz  de  " g a tu n o ” , la d rã o ) ;

c) te m p o ra r ie d a d e  d o  traba lho , a d u ra ç ã o  de  um a sa fra  ou um  p e río 
d o  de 6 a 10 m eses. Muitas vezes, quando  a denúnc ia  ch e g a  ao  c o n h e c im e n 
to  d a s  a u to r id a d e s , o e m p re e n d im e n to  já  te rm in o u , o " c o n t r a to "  d o s  t ra b a 
lh a d o re s  fo i e x t in to , não há m ais v e s tíg io  d o  c r im e , o “ g a to ”  sum iu . A te m 
p o ra r ie d a d e  c e r ta m e n te  c o n tr ib u i p a ra  a re s ig n a ç ã o  d o s  t r a b a lh a d o re s  d u 
ra n te  a  c o m p u ls ã o ;

d) v ig ilânc ia  a rm ada  no local do  em preend im en to , ou, pe lo  m enos, is o 
la m e n to  d a  fa z e n d a  pe la  mata, p e lo  rio, etc., im p e d in d o  a fu g a  d o  t ra b a lh a 
d o r  s e m  t r a n s p o r te  a d e q u a d o ;

e) más co n d içõ es  de  traba lho  e de a tend im en to  das  necess idades . Em 
c o n tra s te  co m  as p ro m e ssa s  fe itas pe lo  “ g a to ” , a re m u n e ra çã o  é m u ito  b a i
xa, a a l im e n ta ç ã o  é de p é ss im a  q u a lid a d e , a m o ra d ia  c o n s is te  em  g a lp õ e s  
c o le t iv o s  e s u p e r lo ta d o s ,  em  p e rm a n e n te  v io la ç ã o  às n o rm a s  h ig iê n ic a s ;

f) u m  " b a r r a c ã o "  (p o s to  de  v e n d a )  d o  p a t rã o  fo rn e c e  os  g ê n e ro s ,  
q u a n d o  a c o m id a  não  é d ire ta m e n te  s u b m in is t ra d a ,  a p re ç o s  e x o rb ita n te s , 
In s t ru m e n to s  d e  t ra b a lh o  às ve ze s  sã o  v e n d id o s  ta m b é m ;

g) re g im e  de  a cu m u la çã o  de d ív idas pe la  v iagem , a lgum  a d ia n ta m e n 
to  p a ra  a família  d o  trab a lh a d o r  antes da partida , d é b ito s  no "b a r ra c ã o " .  Pe
lo  “ re g u la m e n to "  p r ivad o  d o  pa trão , só  quem  sa ld a  a "d ív id a "  p o d e  sair a n 
te s  d o  p ra zo ;

h) não é re sp e ita d a  a leg is la çã o  tra b a lh is ta  nem  a d a  P re v id ê n c ia  S o 
c ia l, É p ra t ic a m e n te  " a b o l id o ”  o d ire i to  d e  a s s o c ia ç ã o  e d e fe s a  c o le t iv o ” .

68



" O  e s tra n h o  -  c o m p le ta  o em inen te  C o n su lto r  Ju ríd ico  -  é q u e  esses  t ra ç o s  
e s tã o  p re se n te s , ta m b é m , em  e m p re e n d im e n to s  de e m p re sa s  m o d e rn a s , q u a n d o  
p re c is a m  de  c e r to s  s e rv iço s  em re g im e  de  e m p re ita d a . Um d o s  c a s o s  m ais  n o tá 
veis fo i o  d a  F azenda  d o  Rio C ris ta lino , en tão  pe rte n ce n te  à m u ltinac iona l V o lksw a 
g e n  d o  B ras il e c u jo s  re p re s e n ta n te s  na A m a z ô n ic a  p ra t ica va m  la rg a m e n te  o t r a 
b a lh o  c o m p u ls ó r io " .

A n te  este q u a d ro , ta lvez  se p u d e s s e  c o n c lu ir  que  o fe n ô m e n o  é p e cu lia r  às 
re g iõ e s  s u b d e s e n v o lv id a s  d o  País, m as não fo i es ta  a c o n c lu s ã o  a q u e  c h e g o u  o 
a n t ig o  M IRAD -  M in is té r io  d a  R e fo rm a  e D e se n v o lv im e n to  A g rá r io  -  em  1986, a in 
d a  c o n fo rm e  os s u b s íd io s  o f ic ia is  d e  q u e  n o s  e s ta m o s  v a le n d o  n e s te  tó p ic o .

N a q u e le  ano, o M IRAD a p o n ta v a  a e x is tê n c ia  de  167 im ó v e is  em  q u e  e x is 
t ia  a q u ilo  q u e  e le  cham ava , Im p ro p r ia m e n te , de  " t ra b a lh o  e s c ra v o "  no  Brasil, d is 
t r ib u íd o  e sse  to ta l  p e la s  c in c o  re g iõ e s  g e o g rá f ic a s  d o  País, in c lu íd o s  o  S u d e s te , 
c o m  46  u n id a d e s  e o Sul, c o m  1 u n id a d e .

A f re q ü ê n c ia  m a io r  e ra  no N orte , c o m  56  u n id a d e s  e no N o rd e s te ,  c o m  54 
u n id a de s . O  C e n tro -O e s te  reg is tra va  10 im óve is  em q u e  ex is tia  essa  p rá t ic a  ilega l.

E em  q u e  a t iv id a d e s  e c o n ô m ic a s  era  e n c o n tra d o  o t ra b a lh o  fo rç a d o ?  -  Em 
d e r ru b a d a s  d o  N o r te  e d o  C e n tro -O e s te ,  em  re f lo re s ta m e n to s  d o  N o rd e s te  e d o  
S u d e s te , em us inas  d e  a çú ca r  d o  N o rd e s te  e d o  S u d e s te  e d o  C e n tro -O e s te , em 
g a r i m p o s  d o  N o rte  e d o  C e n tro -O e s te , em um se r ing a l d o  C e n tro -O e s te , em  p la n 
ta ç õ e s  de  ch á  d o  S udes te , em p la n ta ç õ e s  d e  ca fé  do  N o rd e s te  e a b ra n g e n d o  t o 
d a s  as re g iõ e s , em á re a s  d e  p o s s e iro s ,  m e e iros  e a g re g a d o s .

B e lo  q u a d ro !

VII. U M A  S A N Ç Ã O  EM P R O JE T O

Q ue  fazer em p ro l da co m p le ta  ab o liçã o  d o  trab a lh o  fo rça d o  em n o sso  País?

O  g o v e rn o  p ro c u ra  f isca liza r e rep r im ir,  u t i l iza n d o  v a r ia d o s  m eios , S ã o  u s a 
d o s  re c u rs o s  o rç a m e n tá r io s  co m  m últip las  f in a lid a d es . E n tre tan to , o m e io  d e l in e a 
d o  p e lo  C o n g re s s o  N ac iona l, a través  d o  P ro je to  de  Lei n. 3.734, d e s te  ano, de  a u 
to r ia  d o  d e p u ta d o  p a ra e n se  C a r lo s  Kayath, me p a re ce  p ro m e te r  m a io r  e f icá c ia  no 
c o m b a te  a e ssa  c h a g a  soc ia l.

Por esse  p ro je to  de  lei, p revê -se  a d e s a p ro p r ia ç ã o , sem  q u a lq u e r  in d e n iz a 
ção, ao p ro p r ie tá r io  e sem  pre ju ízo  d e  ou tras  sa n çõ e s  p rev is tas  em lei, de  im ó ve is  
rura is , de  q u a lq u e r  reg iã o  d o  País, q u a n d o  neles se c o n s ta ta r  a re d u ç ã o  d e  t ra b a 
lh a d o re s  à c o n d iç ã o  a n á lo g a  a d e  e s c ra v o s .

Os Im óve is d e s a p ro p r ia d o s  se rão  u tilizados, espec if icam ente , em p ro g ra m a s  
d e  re fo rm a  a g rá r ia .

C o n f igu ra -se  o tra b a lh o  a n á logo  ao de  escravos, q u a n d o  é usada  g ra n d e  re 
d u ç ã o  d e  sa lá r io , am e a ça s , v io lê n c ia  ou  a re te n ç ã o  fo rç a d a  de  t ra b a lh a d o re s  no 
im ó v e l ru ra l,  a p re te x to  d e  q u ita ç ã o  d e  d é b ito s .

S e rá  a p ro v a d o  esse  p ro je to ?  -  N ão  s e i, m as já  é um a p ro m e s s a ,
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VIII. TRABALHO FORÇADO E DESREGULAMENTAÇÃO

São exemplos como este, do quotidiano da vida brasileira ainda encontra
dos em todos os quadrantes do território nacional que me levam, mais uma vez, 
a refletir sobre a Insensatez daqueles que, a exemplo de certos personagens da 
literatura romanceada, se comprazem em imitar, em concordar e em copiar tudo 
o que se faz lá fora, ante outras circunstâncias bem diversas, procurando implan
tar no Brasil uma total desregulamentação de proteção ao trabalho.

Se com leis protecionistas é possível encontrar empresas, onde um direito 
fundamental como o do trabalho livre é intencionalmente ignorado, imaginemos o 
que ocorreria se todo relacionamento jurídico entre trabalhador e tomador de ser
viços dependesse apenas de acerto entre ambos ou de ajuste coletivo entre os gru
pos que integram!

E por isso que desde algum tempo venho defendendo, para o Brasil, uma 
postura de flexibilização laborai diferenciada, conforme a diversidade das relações 
mantidas sejam aplicáveis a trabalhadores operários, a trabalhadores de escritó
rio e a empregados de gabinete, normalmente executivos de alto nível de contra
tação, pois, enquanto estes podem até prescindir de qualquer tutela, os primeiros, 
dela não podem, não devem e nenhum Estado responsável concordará em supri
mi-la.

Depois que defendi esta tese em trabalho elaborado a pedido da direção do 
III Curso de Formação para Especialistas Latino-Americanos sobre os Problemas 
do Trabalho e das Relações Industriais (1990), realizado anualmente na Universi
dade de Bolonha, li a conferência proferida pelo Professor Umberto Romagnoli no 
Congresso Europeu de Direito do Trabalho, realizado em Paris e tive a satisfação 
de verificar que a minha concepção não é infundada, pois aquele eminente mes
tre admite que a chamada desregulamentação "significa também pluralização de 
regulamentações qualitativamente diferenciadas, ou seja, graduação de tutelas em 
correspondência com a diversificação das tipologias das relações do trabalho” .

De fato, como esquecer situações como a de quem trabalha compulsoria
mente, sob ameaça, sem qualquer proteção objetiva, mas também sem qualquer 
possibilidade de direito a ressarcimento posterior, garantido por uma regulamen
tação tuitiva!

Que adianta dizer no texto da Carga Magna que “ é livre o exercício de qual
quer trabalho", se essa proclamada liberdade não é assegurada na legislação com
plementar ou ordinária!

As condições adversas do mundo rural favorecem a prática do trabalho for
çado e se não houver, além de fiscalização, quase sempre ineficaz, normas jurí
dicas que registrem, pelo menos, a possibilidade de reparação uma vez supera
da a situação coativa, o povo brasileiro estará sendo conivente com esse delito e 
estará recusando sua solidariedade para com esses milhares de trabalhadores que, 
por força de isolamento geográfico, são explorados e coagidos, sem o direito de 
alimentar qualquer esperança no futuro.
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